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assunto: apurar suposta prática de improbidade administrativa em decor-
rência de prováveis descumprimentos contratuais da Prefeitura Municipal 
de Benevides com a Empresa larrat Turismo e Eventos Eirelli
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ.
1.2.18. Processo n.º 000375-151/2018
requerente(s): Movimento democrático Brasileiro Secção do Pará-MdB/
Pa, Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE - Ncic
requerido(s): cesar Brasil Meira
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa consitente na 
violação ao princípio da publicidade, mediante a celebração do contrato nº  
003/2013, firmado entre o NGTM e a Empresa Camargo Correa S.A.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 27 da resolução n.º 
007/2019-cPJ e enunciado 3 do conselho Superior do Ministério Público.
1.2.19. Processo n.º 001442-027/2019
requerente(s): Ministério Publico do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura de Tucuruí, Secretaria de Saúde de Tucuruí, Se-
cretaria de obras de Tucuruí, Ministério da Saúde.
origem: 1º PJ de Tucuruí
assunto: apurar irregularidades na execução do contrato para construção 
do centro Especializado de reabilitação.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela raTificaÇÃo do 
dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo ao Ministério Público federal para que sejam 
adotadas as providências cabíveis dos presentes autos, nos termos dos art. 
109, i, da cf c/c o art. 3º da resolução nº 005/2014/MP/cSMP.
1.2.20. Processo nº 000496-998/2019
requerente(s): antônio Sacramento Pantoja
requerido(s): Josenilton Muniz da Silva e outros
origem: PJ de Santa luzia do Pará
assunto: apurar suposto esquema de fraude em licitações públicas no Mu-
nicípio de cachoeira do Piriá após denúncia do então vice-prefeito antônio 
Sacramenta Pantoja.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 27 da resolução n.º 
007/2019-cPJ e enunciado 3 do conselho Superior do Ministério Público.
itens 1.2.1 a 1.2.20 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves (relator), Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
1.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
1.3.1. Processo n.º 000078-111/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Empresas envazadoras de água mineral.
advogados: ana carolina cavalcante da Silva - oaB/Pa 23238
  Márcio de farias figueira – oaB/Pa 16489
  álvaro augusto de Paula Vilhena – oaB/Pa 4771
  roberto luiz corrêa – oaB/Sc 13403
origem: 3º PJ do consumidor
assunto: apurar irregularidades no processo de envasamento de água mi-
neral comercializada no Estado do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do re-
gimento interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em 
atenção à Súmula n.º 001/2011 do cSMP.
1.3.2. Processo nº 000161-087/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Brejo Grande do araguaia-Pa
origem: PJ de São João do araguaia
assunto: apurar eventual utilização irregular de ônibus escolar de propriedade 
do município de Brejo Grande do araguaia-Pa por Edmilson Paz da Silva, além 
de ausência de carteiras nacionais de habilitação compatíveis com os veículos 
escolares da frota por parte dos motoristas do referido município
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do re-
gimento interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em 
atenção à Súmula n.º 001/2011 do cSMP.
1.3.3. Processo nº 000323-151/2018
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Prefeitura Municipal de Belém/advogada: daniela camara 
Maurer oaB/SP 162540
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na execução do contrato n.º 
001/2012, decorrente da concorrência pública n.º 034/2011, celebrado en-
tre a Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Belém e 
a Empresa andrade Gutierrez, tendo como objeto a construção do sistema 
Bus rapid Transit (BrT)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em atenção ao 

Enunciado n.º 03-cSMP e art. 27 da resolução n.º 007/2019-cPJ.
1.3.4. Processo n.º 000865-110/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): associação das famílias da casa rural Hernane oliv. franco
origem: 2ª PJ de Moju
assunto: apurar supostas irregularidades cometidas no convênio n.º 
287/2010, celebrado entre a Secretaria Estadual de Educação (SEdUc) e 
a associação das famílias da casa rural Hernane oliveira franco no importe 
de r$ 180.000 (cento e oitenta mil reais)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, visto que é a solução mais adequa-
da à situação posta.
1.3.5. Processo nº 000190-151/2019
requerente(s): regina cláudia Bentes Guimarães
requerido(s): Servidores da SESMa
origem: 3ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposta acumulação ilícita de cargos na Secretaria Munici-
pal de Saúde por parte dos servidores: Sr. cristiano Maia Borges, danielle 
ferreira de Souza e Marcia Haydee Souza da Silva
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do re-
gimento interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em 
atenção ao Enunciado n.º 03-cSMP.
1.3.6. Processo n.º 000218-151/2018
Requerente(s): Sindicato dos Trab. de Trânsito do Estado do Pará (SINDTRAN/PA)
Requerido(s): Departamento de Trânsito do Estado do Pará (DETRAN/PA)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades com relação ao contrato nº 
10/2015 (pregão eletrônico nº 07/2014), para fornecimento de infraestru-
tura de servidores, armazenamento de dados e solução de backup para o 
site secundário do dETraN/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em atenção ao 
Enunciado n.º 03-cSMP e art. 27 da resolução n.º 007/2019-cPJ.
1.3.7. Processo nº 000322-344/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de curuçá - Prefeitura Municipal/advogados: Wa-
lker cecim carvalho oaB/Pa 3493, Nielly Glenda Braga failache – oaB/
Pa 26756
origem: PJ de curuçá
assunto: apurar possíveis irregularidades no procedimento licitatório, 
Edital rdc Presencial nº. 001/2018 - SEMoUT/PMc, cujo objetivo seria 
a contratação integrada de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de engenharia para elaboração de projetos e execução da 
obra referente a construção da orla da localidade do abade, cidade de 
curuçá, através de recursos do ministério da integração nacional, no valor 
de r$13.581.180,10 (treze milhões, quinhentos e oitenta e um mil, cento 
e oitenta reais e dez centavos)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em atenção ao 
Enunciado n.º 03-cSMP e art. 27 da resolução n.º 007/2019-cPJ.
1.3.8. Processo nº 000116-113/2019
requerente(s): Secretaria de Estado de cultura (SEcUlT)
requerido(s): armando cesar Pimental de Moura Palha (advogado: Pedro 
Miguel larcher das Neves félix-alves – oaB/Pa 11201) e david Salomão 
Pinto castanho Bizarro
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar construção irregular e supressão de materiais constitu-
tivos e decorativos de imóvel classificado como interesse à preservação, 
localizado em torno de bem imóvel tombado pelo estado, sem prévia au-
torização da SEcUlT
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, considerando que as diligências de 
fiscalização do seu efetivo cumprimento poderão realizar-se em um pro-
cedimento administrativo de acompanhamento especificamente instaurado 
para tal fim, nos termos do art. 10 da Resolução nº. 179/2017 - CNMP, o 
que foi o caso.
1.3.9. Processo n.º 010335-031/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Câmara de Vereadores de Santarém
origem: 9ª PJ de Santarém
assunto: apurar possível prática de ato de improbidade administrativa, 
dada a notícia de que assessor do poder legislativo de Santarém teria so-
licitado vantagem indevida para auxiliar a liberação de veículo apreendido 
pelo órgão de trânsito estadual
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, Vii do regi-
mento interno do cSMP c/c art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.10. Processo nº 000288-151/2018
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Secretaria de Estado de Esporte e lazer (SEEl)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar supostas irregularidades no âmbito da SEEL, tendo em 
vista a possível existência de funcionários fantasmas comissionados e pa-


